
SENADO FEDERAL  

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A                   

INVESTIGAR MAUS -TRATOS EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

   CPI DOS MAUS -TRATOS 
 

 

REQUERIMENTO   Nº    

 

 Nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com 

o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, considerando o trabalho 

a ser desenvolvido para investigar as irregularidades e os crimes relacionados 

aos maus tratos em crianças e adolescentes no país, requeiro a esta Comissão 

Parlametnr de Inquérito que convoque  PAULO HENRIQUE BARROS,  

para ser ouvido em reunião de oitiva  que acontecerá na cidade de São Paulo.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Na data de 21 de abril a Polícia Militar do Estado de São Paulo prendeu 

Paulo Henrique Barros, então prefeito em exercício da cidade de Bariri/SP, 

sob a  acusação de ter sequestrado e  abusado de uma menina de apenas  08  

(oito) anos de idade. 

   Segundo dados já divulgados a  criança foi abordada  e sequestrada  

pelo acusado no  momento em que se dirigia até a padaria para comprar pão. 

A criança foi levada a um  matagal onde sofreu abusos e só  conseguiu fugir 

após o prefeito perder o controle do carro e cair em uma vala. A polícia  agora 

investiga se existem outras vítimas do bandido. 

Entendemos  necessário esta CPI ouvir Paulo Henrique Barros para 

esclarecimento dos fatos.  

  Sala das Comissões,                                           de 2018. 

 

 

  Senador MAGNO MALTA 

    PR/ES 
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